AGRICULTURA %

g B

AGRICULTURA SUSTENTAVEL E AS NOVAS
TECNICAS GENOMICAS

Diogo Belbute'?; Sofia Gomes'?; Tomas
Carrago"?; Ana Paula Farinha? Patrick
Materatski®, Carla Varanda?34

Alunos do curso de Biologia e Biotecnologia
Alimentar

“Instituto Politécnico de Santarém, Escola
Superior Agraria de Santarém

SMED - Instituto Mediterraneo para a
Agricultura, Ambiente e Desenvolvimento &
CHANGE - Instituto para as Alteragdes Globais
e Sustentabilidade, Universidade de Evora
“Centro de Estudos de Recursos Naturais
Ambiente e Sociedade (CERNAS), Instituto
Politécnico de Santarém

RESUMO

As Novas Técnicas Gendmicas (NGTs) sdo téc-
nicas desenvolvidas a partir de 2001, apds a
adogéo da legislagdo sobre organismos gene-
ticamente modificados (OGM). Estas incluem
amutagenese dirigida, cisgénese, intragénese
e transgénese. As NGTs permitem mutagées
gendmicas precisas num organismo, poden-
do fazé-lo sem inser¢éo de material genéti-
co estranho (mutagenese dirigida); ou com
a insergdo de material genético, diretamente
(cisgenese) ou de uma copia reorganizada
(intragénese), proveniente de um organismo

com o qual se poderia cruzar na natureza; ou
ainda, por outro lado, com insergéao de material
genético de um organismo nao cruzavel na
natureza (transgénese). Independentemente
destas diferengas, atualmente todas as NGTs
estdo enquadradas na legislagido dos OGMs,
pelo que a sua aplicagéo em agricultura e bas-
tante restritiva. Recentemente, e como ja se
verifica em varios outros paises, a Europa tem
mostrado abertura para excluir algumas NGTs
da legislagdo dos OGM.

Este artigo descreve as principais NGTs e o seu
papel potencial para responder aos desafios
atuais da agricultura. Séo ainda mostrados os
avancos realizados na Europa para criagéo de
uma legislagao propria para algumas NGTs, assim
como as vantagens que tal poderia trazer paraa
sustentabilidade da agricultura e a competitivi-
dade da economia europeia.

Palavras-chave: edi¢éo genética; estratégia
do Prado ao Prato; legislagao; melhoramento de
plantas; seguranga alimentar

INTRODUGAO

A populagio mundial tem vindo a
mostrar um continuo crescimento,
situando-se atualmente nos 8,1 mil
milhées. As ultimas proje¢oes das

Nagoes Unidas estimam que a popu-
lagiio mundial atinja cerca de 8,5 mil
milhoes até 2030, 9,7 mil milhoes até
2050 e 10,4 mil milhées até 2100 (UN
DESA/POP/2022/TR/NO.3). Estes
nimeros antecipam uma elevada pro-
cura de produtos agricolas, represen-
tando claramente um enorme desafio
a seguranga alimentar, uma vez que o
aumento da produgio agricola pode-
rd nio acompanhar o crescimento da
populagio mundial. Apesar de muitos
avangos tecnolégicos que levaram ao
aumento do rendimento das colheitas
nas ultimas décadas, a taxa de cresci-
mento da agricultura global tem dimi-
nuido na ultima década, muito devido
as alteracoes climdticas, ao surgimento
de novas pragas e doengas e também
a diminui¢iio do investimento publico
em investigacdo e desenvolvimento
agricola (FAO, 2022; USDA, 2023).
A agricultura é um dos setores eco-
némicos mais dependentes das condi-
¢Oes naturais e, como tal, mais afeta-
do pelas alteragdes climiticas; mas a
agricultura é também responsdvel por
cerca de um tergo das emissoes de gases
com efeito de estufa que contribuem
para estas mesmas alteragdes climaticas.
Para além disso, a agricultura consome
grandes quantidades de recursos natu-
rais como por exemplo a dgua, poden-
do também contribuir para a perda de
biodiversidade. Isto mostra o papel da
agricultura como ator fundamental para
contrabalangar os desafios que enfren-
tamos no século XXI, nio s6 a nivel
das alteragdes climdticas, mas também
da biocconomia ¢ da transigio energé-
tica. Existe uma necessidade urgente
de tornar os sistemas alimentares mais
resilientes ¢ isso ¢ conseguido se tornar-
mos a agricultura um sector sustentdvel.
Desta forma, as Nagoes Unidas, através
da Agenda 2030, estabeleceram objeti-
vos para a preservacio dos recursos na-
turais, pretendendo que seja alcangada a
neutralidade climdtica até 2050. Estes
objetivos, denominados de Objetivos
de Desenvolvimento Sustentdvel, visam
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garantir o acesso a alimentos sauddveis,
acriagio de sistemas agricolas circulares
earedugdo do desperdicio na cadeia de
abastecimento. A Comissio Europeia
adotou assim um conjunto de propostas
para que todos os 27 Estados-Membros
da Unido Europeia (UE) se empenhem
no objetivo de transformar a UE no
primeiro continente climaticamen-
te neutro até 2050. Tal significa que
terio de reduzir as emissoes liquidas
de gases com efeito de estufa em pelo
menos 55% até 2030, em comparagio
aos niveis de 1990. A estratégia Farm fo
Fork (Do Prado ao Prato), no Ambito do
Pacto Ecolégico Europeu, visa acelerar
a transigao para um sistema alimentar
sustentdvel, tornando os sistemas ali-
mentaresjustos ¢ acessiveis para todos,
promovendo simultaneamente sistemas
sauddveis e ecolégicos. Os objetivos
especificos da estratégia “Do Prado
a0 Prato” a alcangar até 2030 incluem
a redugdo da utilizagio de pesticidas
perigosos em 50%, a redugio das per-
das de nutrientes em pelo menos 50%
¢, consequentemente, a utiliza¢io de
fertilizantes em pelo menos 20%, a re-
dugio de antimicrobianos para animais
de criagio e na aquicultura em 50% e
pelo menos 25% das terras agricolas da
UE sob agricultura biolégica.

«A agricultura tem entao

um grande desafio: por um
lado tem de alimentar uma
populagdo em constante
crescimento e por outro, tem
de o conseguir de uma forma
sustentavel»

A agricultura tem entio um grande
desafio: por um lado tem de alimentar
uma popula¢io em constante cresci-
mento ¢ por outro, tem de o conseguir
de uma forma sustentivel. A agricultura
provavelmente nio serd capaz de o fazer
sem técnicas inovadoras e dificilmen-
te conseguird atingir todos os objeti-
vos ambiciosos previstos na estratégia
“Do Prado ao Prato”, garantindo assim
produtos suficientes e acessiveis para a
crescente populagio mundial. A estra-
tégia “Do Prado ao Prato” refere que
a investigacio e técnicas inovadoras,
como a biotecnologia e as que levam ao
desenvolvimento de produtos de base

biolégica, podem desempenhar um
papel no aumento da sustentabilidade,
pois podem acelerar o processo de re-
dugio da dependéncia de pesticidas e
melhorar a sustentabilidade ao longo
da cadeia de abastecimento alimentar

(I'arm to Fork, 2020).

NOVAS TECNICAS GENOMICAS
E importante salientar o avango que a
ciéncia tem conseguido em termos de
técnicas inovadoras, como o caso das
Novas Técnicas Genémicas (New geno-
mic techniques — NGTs) que permitem
melhorar as culturas e que podem ser
a chave para satisfazer estes requisitos,
com um enorme impacto positivo na
sociedade.

«E importante salientar o
avancgo que a ciéncia tem
conseguido em termos de
técnicas inovadoras, como
o caso das Novas Técnicas
Genodmicas (...)»

Mas o que sio as Novas Técnicas Ge-
noémicas e porque € que nio estdo a ser
aplicadas em agricultura (ou, pelo me-
nos, nio o estio na Europa)?

Técnicas gendmicas siio quaisquer
técnicas que alteram o material genéti-
co de um organismo. O termo «Novas
técnicas genémicas» inclui todas as téc-
nicas genémicas desenvolvidas apés a
adogio da legisla¢io sobre organismos
geneticamente modificados (OGM)
em 2001 (Directiva 2001/18/CE).
As téenicas desenvolvidas antes de
2001 sio mencionadas como técnicas
genémicas estabelecidas (Established
Genomic Technigues - EGT). As NGTs
incluem na realidade virias técnicas
que podem ser usadas de diferentes for-
mas, com resultados muito diferentes
dependendo do objetivo, causando,
desde uma tnica alteragio no genoma,
até modificagbes gendémicas bastante
extensas. As NG'Ts incluem técnicas
como a mutagénese dirigida, a cisgé-
nese, intragénese ¢ transgénese, assim
como a elevada precisao de edigio de
genes. A mutagénese dirigida permite
mutagdes gendmicas precisas ¢ previsi-
veis, sem inser¢io de material genético
estranho, ao passo que a cisgénese, in-
tragénese ¢ transgénese envolvem a in-

FIGURA 1.Qliveira da cultivar Galega vulgar co
azeitonas com sintomas de gafa

ser¢do de material genético. As técnicas
de cisgénese utilizam material genético
de um organismo com o qual poderia
cruzar na natureza. Como exemplo
do uso da cisgénese, consideremos a
cultivar de oliveira portuguesa Galega
vulgar: esta cultivar ¢ muito susceti-
vel a fungos do género Colletotrichum,
que sao causadores da antracnose da
oliveira (gafa da azeitona, Figura 1)
(Materatski ez al., 2018), e algumas
cultivares espanholas, como a Arbo-
sana, sio bastante menos suscetiveis a
esses fungos. Supondo que o motivo
desta diferenca de suscetibilidade entre
as duas cultivares resulta da expressio
de um gene presente na cultivar Ar-
bosana que lhe confere resisténcia a
antracnose mas que nio estd presente
na cultivar Galega vulgar; entio, a cis-
génese poderia permitir introduzir o
gene da cultivar espanhola na cultivar
portuguesa, fazendo com que esta l-
tima passasse a apresentar resisténcia
a antracnose. Tal conseguiria ser feito
rapidamente, sem necessidade de virios
anos de cruzamentos, e de uma forma
bastante mais precisa e sem alteragdes
indesejadas de outras caracteristicas,
como pode acontecer através do me-
Thoramento convencional. As técnicas
de intragénese sdo semelhantes as de
cisgénese, mas no caso da intragénese
envolvem a insergio de uma cépia reor-
ganizada do material genético presente
no pool genético endégeno existente.
Em oposi¢io as técnicas mencionadas
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anteriormente, as técnicas de transgé-
nese introduzem material genético de
um organismo ndo cruzdvel na nature-
za (sexualmente incompativel) e estio
fora desta nova legislagio. Relativa-
mente a edi¢io de genes, a ferramenta
mais notdvel ¢ a baseada na tecnologia
CRISPR (‘' Clustered Regularly Interspa-
ced Short Palindromic Repeats’), a qual
utiliza enzimas “Cas” (nucleases) que
atuam como tesouras moleculares que
permitem a edi¢io em locais precisos
do genoma, podendo ser usada de di-
versas formas e com virios resultados,
desde uma tnica alteragido no genoma
e sem insercio de genes, até a inser-
¢ao de um ou mais genes. Voltando ao
exemplo anterior da oliveira, supondo
que o gene que confere resisténcia i
antracnose estd presente na variedade
Galega vulgar mas apenas nio estd a
ser expresso devido a uma alteragio
especifica na sequéncia de DNA, a téc-
nica do CRISPR permitiria corrigir
essa alteraciio, de uma forma bastante
precisa e conseguir que o gene passasse
a ser expresso, sem introdugio de ma-
terial genético.

«Tal conseguiria ser feito
rapidamente, sem necessidade
de varios anos de cruzamentos,
e de uma forma bastante mais
precisa e sem alteracoes
indesejadas (...)»

Relativamente as técnicas de trans-
génese, estas podem conduzir aos
OGM tal como definidos na diretiva
2001/18/CE: 'um organismo, com ex-
cegio dos seres humanos, cujo material
genético foi alterado de uma forma que
nio ocorre naturalmente por acasa-
lamento e/ou recombinagio natural”.
Quanto as NGTs de mutagénese di-
rigida, intragénese e cisgénese, apesar
dessas técnicas ndo originarem orga-
nismos sob a definicio de OGMs, elas
nio tém legislagio prépria ¢ em 2018
foram incluidas na legislagdo referente
aos OGMs, pelo Tribunal de Justica
da Unido Europeia.

Alegislagao referente aos OGMs na
Europa ¢ bastante restritiva e implica
procedimentos morosos como consul-
tas publicas e estudos de avaliagio de
risco realizados pela Autoridade Eu-

ropeia para a Seguranga dos Alimen-
tos (EFSA) a qual avalia o impacto do
OGM e elabora um parecer cientifico.
Por outro lado, paises como os Estados
Unidos da América, Brasil, Argentina,
China, India, entre outros tém permi-
tido a isen¢io de plantas com genoma
editado, sem introducio de genes es-
tranhos, da avalia¢ao de biosseguranca
inerente aos OGMs, permitido assim
o cultivo de virios produtos sujeitos a
NGTs. Esta desigualdade retira com-
petitividade 4 Europa.

Uma vez que estas tecnologias (mu-
tagénese dirigida, cisgénese, intragé-
nese) podem, de facto, ser vistas como
uma forma tecnologicamente avangada
de reproducio seletiva e os organis-
mos que originam poderio nio ser
diferenciados dos organismos criados
com métodos de reprodugio conven-
cionais, tem havido alguma abertura na
Europa para excluir estas NGT (prin-
cipalmente a mutagénese dirigida, mas
também a cisgénese e intragénese) da
legislagio dos OGM. Assim, e depois
de mais de uma década de hesitagio, a
Comissio Europeia publicou, em julho
de 2023, uma proposta legislativa que
contempla a possibilidade de utilizar
tais NTGs para o melhoramento de
plantas, diferenciando claramente estas
tecnologias das que originam OGM
(como anteriormente definido). Em
fevereiro de 2024, os membros do Par-
lamento Europeu votaram a favor desta
proposta, o que significa que em breve
poderi ser estabelecido um quadro re-
gulamentar para plantas geneticamente
editadas que sejam indistinguiveis de
mutag¢des naturais ou de melhoramen-
to convencional, i.e. para estas plantas
poderi ndo ter de ser feita uma morosa
avaliacio de risco e estas poderao ser
rotuladas da mesma forma que as plan-
tas convencionais.

Esta decisao poderia acelerar a
colocagio no mercado europeu de va-
riedades vegetais mais sustentdveis ¢
proporcionar aos produtores agricolas
¢ florestais o acesso a uma maior di-
versidade de plantas mais resilientes
aos efeitos das alteragoes climiticas,
permitindo ao mesmo tempo reduzir
anccessidade de utilizagio de fatores de
produgio e tornar as praticas agricolas
mais sustentdveis. A juntar a estas van-

tagens, a Unidao Europeia conseguird re-
duzir a dependéncia externa em termos
de produgio agroalimentar e florestal
e reforcar a resiliéncia e a sustentabi-
lidade dos sistemas agroalimentares e
florestais a nivel europeu.

CONCLUSAO

As NGTs apresentam um grande po-
tencial para resolver os desafios agrico-
las associados ao aumento populacional,
oferecendo vantagens significativas em
termos de produtividade e sustentabili-
dade. Apesar de ser, sem divida, crucial
considerar as questoes éticas e de segu-
ran¢a ambiental, é também fundamen-
tal exercer pressio sobre as entidades
competentes para agilizar os processos
e colocar ao dispor da comunidade estas
novas técnicas.
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